
RESOLUÇ.ÃO N·(J 43, DE 1962 

A CAl\IIARA lVIUNICIP AL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido o título de "Cidadão Paulistand' ao 
Comendador Joaquim ~fonteiro. 

Art. 2.0 - O diplo-ma a que se refere o artigo 1.0 será entregue 
enY Sessão Especial, previamente convocada para tal fim. 

Art. 3.0 
-- As despesas decorrentes da execução da presente 

Resolução correrão por conta das verbas próprias do orçamento vi
gente. 

Art. 4. 0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara 1\lunici.pal de São Paulo, 26 de setembro de 1962. -
O Presidente, Antônio Hélio X a.vier de 1\! enddnça - O Vice-Pre
sidente, f anuário 111 antelli l'leto - O 1.0 Secretário, F crnando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, Ary Silva - O 3.0 Secretário, 
1 o sé Ai o fina Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara lVfunicipal de São Paulo, 
em 26 de setembro de 1962. -- O Diretor Geral, Elias Shammass. 




